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FATO RELEVANTE 
 

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG (“CEMIG”), companhia aberta, 

com ações negociadas nas bolsas de valores de São Paulo, Nova Iorque e Madri, vem 

a público informar, nos termos da Resolução CVM nº 44/2021, de 23/08/2021, que 

revogou a Instrução CVM nº 358, de 03/01/2002, à Comissão de Valores Mobiliários – 

CVM, à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e ao mercado em geral, que sua coligada, 

Renova Energia S.A. (“Renova”) divulgou, nesta data, Fato Relevante com o seguinte 

teor: 
 

“A Renova Energia S.A. – Em Recuperação Judicial (RNEW3; RNEW 4 e RNEW11) 

(“Companhia” ou “Renova”), em atendimento à Resolução CVM nº 44/2021, 

que revogou a Instrução CVM nº 358, conforme alterada, informa aos seus 

acionistas e ao público em geral que a  Companhia formalizou, nesta data, a 

aceitação da proposta apresentada pela AES GF1 HOLDING S.A. (“AES”), 

mediante a celebração de um contrato de compra e venda, para a alienação 

de determinados ativos e direitos do Complexo Cordilheira dos Ventos, 

constituído dos projetos Facheiro II, Facheiro III e Labocó, localizados no Estado 

do Rio Grande do Norte, com capacidade de desenvolvimento eólico de 

305MW. A Companhia fará jus ainda a um earn out, caso a AES venha a 

implantar uma capacidade superior a 305MW nas áreas compreendidas no 

Projeto (“Transação”)  

A Transação está sujeita ao cumprimento de determinadas condições 

precedentes, incluindo a realização de um processo competitivo para a 

alienação da UPI Cordilheira dos Ventos, no âmbito do Processo de 

Recuperação Judicial em trâmite perante a 2ª Vara de Falências e 

Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo/SP, cabendo à AES a 

condição de primeiro proponente (“Stalking Horse”) e com direito de igualar a 

oferta de terceiros interessados em tal aquisição.   

Esta Transação está devidamente alinhada com a estratégia traçada pela 

Companhia em seu plano de recuperação judicial, continuará permitindo o seu 

saudável soerguimento e a diminuição de seus passivos de forma substancial, 

especialmente para o pagamento dos credores extraconcursais e concursais, 

além de manter parcela desses recursos para a manutenção de suas atividades 

operacionais, conforme previsto no Plano de Recuperação Judicial. 

A Companhia reitera o compromisso de manter os acionistas e o mercado em 

geral devida e oportunamente informados nos termos da legislação aplicável.” 

 

Belo Horizonte, 27 de janeiro de 2022. 
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